
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE
MINAS GERAIS

REITORIA
COORDENAÇÃO GERAL DE CONTRATOS E CONVÊNIOS

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Contrato nº XX/2018

Processo nº 23343.001779.2018-32

Pregão Eletrônico nº 22/2018

MINUTA DE  CONTRATO  N.º  XX/2018,

QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  O

INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,

CIÊNCIA  E  TECNOLOGIA  DO  SUL  DE

MINAS GERAIS,  COMO CONTRATANTE,

E  A  EMPRESA  xxxxxxxxxxxxxxx,  COMO

CONTRATADA,  PARA  PRESTAÇÃO  DE

SERVIÇOS DE PLOTAGEM

CONTRATANTE:   Instituto  Federal  de  Educação,  Ciência  e  Tecnologia  do  Sul  de  Minas

Gerais - IFSULDEMINAS, inscrito no CNPJ sob o n.º 10.648.539/0001-05, situado na Avenida

Vicente Simões, 1.111, Bairro Nova Pouso Alegre, Pouso Alegre-MG, CEP: 37.550-000, neste

ato representada pelo seu Reitor, Marcelo Bregagnoli, brasileiro, residente e domiciliado na Rua

Alberto de Barros Cobra, 613 – Apto 302 – Bairro Nova Pouso Alegre, na cidade de Pouso
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Alegre,  Minas  Gerais,  CEP:  37.550-000,  portador  da  carteira  de  Identidade  nº  6.517.588

SSP/MG, CPF nº 666.113.426-72, nomeado pelo Decreto de 12 de agosto de 2014, consoante

delegação de competência que lhe foi conferida;

CONTRATADA: XXXXXXXXXXXX,  inscrita  no  CNPJ  (MF)  sob  o  n.º  XXXXXXXXX,

estabelecido na XXXXXXXXXX, XXXX, Bairro XXXXX, cidade XXXXX, representada pelo

Sr. XXXXXXX, portador (a) de CPF (MF) n.º XXXXXXXXX, de acordo com o instrumento de

representação legal que lhe é outorgado.

Os  CONTRATANTES,  com  fundamento  nas  Leis  nº  8.666/1993,  nº  10.520/2002  e  nº

8.078/1990, na Lei Complementar nº 123/2006 e nos Decretos nº 5.450/2005, nº 7.174/2010 e nº

8.538/2015, na Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 04/2014 e na Instrução Normativa SEGES/

MPDG nº 05/2017, bem como nos demais dispositivos legais e infralegais pertinentes ao objeto

licitado, e no Parecer Jurídico nº xxx D/2018/PGF/PF IFSULDEMINAS, têm entre si, justos e

avençados, e celebram o presente instrumento, instruído no Processo n.º 23343.001779/2018-22

– Pregão Eletrônico nº xx/2018, mediante as cláusulas e condições que seguem:

 1 DO OBJETO

 1.1 O  presente  contrato  tem  como  objeto  a  prestação  de  serviços  de  impressão

(plotagem) monocromática de pranchas de projetos arquitetônicos e executivos, de

forma  a  atender  às  demandas  da  Reitoria  do  IFSULDEMINAS,  conforme

especificado no Anexo I – Termo de Referência.

 2 DO VALOR         

 2.1 O valor global estimado deste contrato é de R$ xx.xxx,xx (xxxx xxxx xxx).

 2.2 O valor mensal estimado deste contrato é de R$ xxx,xx (xxx xxxxxx xxxx).

 2.3 No  valor  acima  estão  incluídas  todas  as  despesas  ordinárias  diretas  e  indiretas

decorrentes  da  execução  do  objeto,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos
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sociais,  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais  incidentes,  taxa  de

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto

da contratação.

 3 VIGÊNCIA

 3.1 O prazo de vigência deste Termo de Contrato terá início na data de

.........../......../........ e encerramento em .........../........./.........., podendo ser prorrogado 

por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja 

autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos:

 3.1.1 Os serviços tenham sido prestados regularmente;

 3.1.2 Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços

tem natureza continuada;

 3.1.3 .Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato,  com

informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;

 3.1.4 Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração

mantém interesse na realização do serviço;

 3.1.5 Seja  comprovado que  o  valor  do  contrato  permanece  economicamente

vantajoso para a Administração;

 3.1.6 Haja  manifestação  expressa  da  contratada  informando  o  interesse  na

prorrogação; e

 3.1.7 Seja  comprovado  que  o  contratado  mantém  as  condições  iniciais  de

habilitação.

 3.2 A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

 3.3 A prorrogação  de  contrato  deverá  ser  promovida  mediante  celebração  de  termo

aditivo.
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 4 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 4.1 As  despesas  decorrentes  desta  contratação  estão  programadas  em  dotação

orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 20...., na

classificação abaixo:

 4.1.1 Gestão/Unidade:

 4.1.2 Fonte: 

 4.1.3 Programa de Trabalho:

 4.1.4 Elemento de Despesa:

 4.1.5 PI:

 4.2 No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às

despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício

financeiro.

 5 DO PAGAMENTO

 5.1 O prazo para pagamento será até o 30º (trigésimo) dia, a partir da data do atesto

pelo fiscal do contrato da Nota Fiscal/Fatura, acompanhada dos demais documentos

comprobatórios do cumprimento das obrigações da Contratada. 

 5.2 Os  pagamentos  decorrentes  de  despesas  cujos  valores  não  ultrapassem  o

montante de R$ 8.000,00 (oito mil reais) deverão ser efetuados no prazo de até 5

(cinco)  dias  úteis,  contados  da  data  da  apresentação  da  Nota  Fiscal/Fatura,

acompanhada  dos  demais  documentos  comprobatórios  do  cumprimento  das

obrigações da Contratada, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666/1993.

 5.2.1 A emissão  da  Nota  Fiscal/Fatura,  pela  contratada,  será  precedida  do

recebimento provisório e definitivo do serviço, nos seguintes termos: 
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 5.2.1.1 No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela,  a

CONTRATADA deverá  entregar  toda  a  documentação  comprobatória  das

obrigações  previdenciárias,  fiscais  e  trabalhistas  previstas  na  IN

SEGES/MPDG Nº 05/2017.

 5.2.1.2 No  prazo  de  até  10  dias  corridos  a  partir  do  recebimento  dos

documentos da CONTRATADA, o fiscal técnico deverá elaborar Relatório

Circunstanciado em consonância  com suas  atribuições,  e  encaminhá-lo ao

gestor do contrato. 

 5.2.1.3 No mesmo prazo, o fiscal administrativo deverá elaborar Relatório

Circunstanciado  em consonância  com suas  atribuições  e  encaminhá-lo  ao

gestor do contrato. 

 5.2.1.4 Em  existindo  fiscal  setorial,  este  deverá  elaborar  Relatório

Circunstanciado em consonância com suas atribuições, no mesmo prazo. 

 5.3 No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir  do recebimento dos relatórios

mencionados  acima,  o  Gestor  do  Contrato deverá  providenciar  o  recebimento

definitivo,  ato  que  concretiza  o  ateste  da  execução  dos  serviços,  obedecendo  as

seguintes diretrizes: 

 5.3.1 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada

pela fiscalização técnica, administrativa, setorial, e, caso haja irregularidades que

impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais

pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

 5.3.2 Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos

serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

 5.3.3 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor

exato dimensionado pela fiscalização. 
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 5.4 O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor

competente, devidamente acompanhada das comprovações mencionadas no item 2

do Anexo XI da IN SEGES/MPDG nº 5/2017.

 5.5 O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura

apresentada pela Contratada com os serviços efetivamente prestados, bem como às

seguintes comprovações, que deverão obrigatoriamente acompanhá-la:

 5.5.1 Do  pagamento  da  remuneração  e  das  contribuições  sociais  (Fundo  de

Garantia do Tempo de Serviço e Previdência Social), correspondentes ao mês da

última  nota  fiscal  ou  fatura  vencida,  quanto  aos  empregados  diretamente

vinculados à execução contratual, nominalmente identificados;

 5.5.2 Da regularidade fiscal, constatada através de consulta “on-line” ao SICAF,

ou na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios

eletrônicos  oficiais  ou  à  documentação  mencionada  no  artigo  29  da  Lei  n°

8.666/1993; e

 5.5.3 Do cumprimento  das  obrigações  trabalhistas,  correspondentes  à  última

nota fiscal ou fatura que tenha sido paga pela Administração.

 5.6 Caso se constate o descumprimento de obrigações trabalhistas ou da manutenção

das  condições  exigidas  para  habilitação  poderá  ser  concedido o  prazo  de  até  15

(quinze)  dias  para  que  a  Contratada  regularize  suas  obrigações,  quando  não  se

identificar má-fé ou a incapacidade de corrigir a situação. 

 5.6.1 Enquanto não regularizada a situação, o fiscal competente não aporá seu

“atesto” na Nota fiscal/Fatura.

 5.6.2 Não sendo regularizada a situação da Contratada no prazo concedido, ou

nos casos  em que identificada má-fé,  se  não for  possível  a  realização desses

pagamentos pela própria Administração, os valores retidos cautelarmente serão

depositados  junto  à  Justiça  do  Trabalho,  com o objetivo  de  serem utilizados
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exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, bem

como das contribuições sociais e FGTS decorrentes. 

 5.7 Alternativamente,  a  Administração  poderá  descontar  da  fatura  e  pagar

diretamente aos trabalhadores alocados na execução do contrato os valores relativos

aos salários  e  demais  verbas  trabalhistas a  eles  devidos,  quando houver  falha no

cumprimento  dessas  obrigações  por  parte  da  Contratada,  até  o  momento  da

regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis, conforme a IN SEGES/MPDG nº

05/2017, artigos 64 a 66.

 5.8 Havendo  erro  na  apresentação  da  Nota  Fiscal/Fatura  ou  dos  documentos

pertinentes  à  contratação,  ou,  ainda,  circunstância  que  impeça  a  liquidação  da

despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação

da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

 5.9 Nos  termos  do  artigo  2º,  §§  3°  e  4º,  da  Portaria/MPDG  n°  409,  de  21  de

dezembro  de  2016,  será  efetuada  a  retenção  ou  glosa,  conforme  o  caso,  no

pagamento,  proporcional  à  irregularidade  verificada,  sem  prejuízo  das  sanções

cabíveis, caso se constate que a Contratada:

 5.9.1 Caso  não  seja  apresentada  a  documentação  comprobatória  do

cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, a

contratante comunicará o fato à contratada e reterá o pagamento da fatura mensal,

em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada.

 5.9.2 Na hipótese prevista na cláusula 5.6, acima, em não havendo quitação das

obrigações por parte da contratada no prazo de 15 (quinze) dias, a contratante

poderá  efetuar  o  pagamento  das  obrigações  diretamente  aos  empregados  da

contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato.

 5.10 A retenção ou glosa, conforme o caso, também ocorrerá se comprovado que a

contratada:
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 5.10.1 Não produziu os resultados acordados;

 5.10.2 Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a

qualidade mínima exigida;

 5.10.3 Deixou  de  utilizar  os  materiais  e  recursos  humanos  exigidos  para  a

execução  do  serviço,  ou  utilizou-os  com  qualidade  ou  quantidade  inferior  à

demandada.

 5.11 Antes  do  pagamento,  a  Contratante  realizará  consulta  online  ao  SICAF e,  se

necessário,  aos  sítios  oficiais,  para  verificar  a  manutenção  das  condições  de

habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado

ao processo de pagamento.

 5.12 Eventual situação de irregularidade fiscal da contratada não impede o pagamento,

se o fornecimento tiver sido prestado e atestado. Tal hipótese ensejará, entretanto, a

adoção  das  providências  tendentes  ao  sancionamento  da  empresa  e  rescisão

contratual.

 5.13  Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável, nos termos da Instrução Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da

Secretaria  da  Receita  Federal  do Brasil,  inclusive  quanto  ao artigo  31 da Lei  n°

8.212, de 1991 e à Lei 9.430/96.

 5.14 Quanto  ao  Imposto  sobre  Serviços  de  Qualquer  Natureza  (ISSQN),  será

observado o disposto na Lei Complementar nº 116/2003, na legislação municipal

aplicável e, se necessário, na Lei complementar nº 123/2006.

 5.15 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo

12 da Lei Complementar nº 123/2006, que mantiver tal condição por não incidir na

vedação do artigo 17, XII, da mesma lei, não sofrerá a retenção quanto aos impostos

e contribuições abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias,

desde que,  a cada pagamento,  apresente a  declaração de que trata o artigo 6° da

Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012.
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 5.16 O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante

depósito em conta-corrente, da seguinte forma:

 5.17 O  valor  mensal  do  contrato  será  depositado  na  conta-corrente,  agência  e

estabelecimento bancário indicado pela Contratada, após o destaque dos valores de

que tratam os subitens abaixo.

 5.18 Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a

ordem bancária para pagamento. A Contratante não se responsabilizará por qualquer

despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que porventura não tenha sido

acordada no contrato.

 5.19 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha

concorrido  de  alguma forma  para  tanto,  o  valor  devido  deverá  ser  acrescido  de

encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite

prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por

cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = I  x

N x VP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido;

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

I

=

(6 / 100)

365

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do

efetivo pagamento;

VP = Valor da Parcela em atraso.
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 6 DO REAJUSTE

 6.1 O  preço  consignado  no  contrato  será  corrigido  anualmente,  observado  o

interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite para a apresentação da

proposta, pela variação do IGP-M.

 6.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro,  o interregno mínimo de um ano será

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

 7 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

 7.1 Não  se  exigirá  garantia  de  execução  para  a  presente  contratação,  mas  o

CONTRATANTE  poderá  reter,  do  montante  a  pagar,  valores  para  assegurar  o

pagamento de multas, indenizações e ressarcimentos devidos pela CONTRATADA.

 8 DO REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

 8.1 O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os

materiais que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles

previstos no Termo de Referência, anexo do Edital.

 9 DA FISCALIZAÇÃO

 9.1 O  acompanhamento  e  a  fiscalização  da  execução  do  contrato  consistem  na

verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos

necessários,  de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste,  devendo ser

exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados,

na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 6º do Decreto nº 2.271,

de 1997.
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 9.2 O  representante  da  Contratante  deverá  ter  a  experiência  necessária  para  o

acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.

 9.3 A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base

nos critérios previstos neste Termo de Contrato.

 9.4 A execução dos  contratos  deverá  ser  acompanhada e  fiscalizada  por  meio  de

instrumentos  de  controle,  que  compreendam  a  mensuração  dos  aspectos

mencionados no art. 47 e no ANEXO V, item 2.6, i, ambos da IN nº 05/2017.

 9.5 A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto

e  utilizará  o  Instrumento  de  Medição de  Resultado (IMR),  ou  outro  instrumento

substituto para aferição da qualidade da prestação dos serviços,  devendo haver o

redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre

que a CONTRATADA:

 9.5.1 não produzir  os resultados,  deixar de executar,  ou não executar  com a

qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou

 9.5.2 deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução

do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

 9.6 A utilização do IMR, se for o caso,  não impede a  aplicação concomitante de

outros mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços.

 9.7 Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o

nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para

requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.

 9.8 O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da

execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da

prestação dos serviços realizada. 

 9.9 Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a

avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 
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 9.10 A CONTRATADA poderá  apresentar  justificativa  para  a  prestação do serviço

com menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde

que  comprovada  a  excepcionalidade  da  ocorrência,  resultante  exclusivamente  de

fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 

 9.11 Na hipótese  de comportamento  contínuo de desconformidade da  prestação do

serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis

mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser

aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato

convocatório. 

 9.12 O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o

período escolhido seja suficiente para aferir o desempenho e qualidade da prestação

dos serviços. 

 9.13 O fiscal técnico, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade

pactuada,  sem perda  da  qualidade  na  execução  do  serviço,  deverá  comunicar  à

autoridade  responsável  para  que  esta  promova  a  adequação  contratual  à

produtividade  efetivamente  realizada,  respeitando-se  os  limites  de  alteração  dos

valores contratuais previstos no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 9.14  A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços, se for o

caso, deverá ser verificada juntamente com o documento da CONTRATADA que

contenha  sua  relação  detalhada,  de  acordo  com  o  estabelecido  neste  Termo  de

Contrato  e  na  proposta,  informando  as  respectivas  quantidades  e  especificações

técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

 9.15 O  representante  da  Contratante  deverá  promover  o  registro  das  ocorrências

verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas

contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.

 9.16 O descumprimento total  ou parcial  das demais  obrigações e  responsabilidades

assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas
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na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto

nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993.

 10 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

 10.1 As  obrigações  da  CONTRATANTE  são  aquelas  previstas  no  Termo  de

Referência, anexo do Edital.

 11 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

 11.1 As obrigações da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência,

anexo do Edital.

 12 DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO

 12.1 Os serviços serão recebidos, provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, pelo(a)

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de

Contrato e na proposta, devendo ser elaborado relatório circunstanciado, contendo o

registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato e

demais documentos que julgarem necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do

contrato para recebimento definitivo.

 12.1.1 Os  serviços  poderão  ser  rejeitados,  no  todo  ou  em  parte,  quando  em

desacordo  com  as  especificações  constantes  neste  Termo  de  Contrato  e  na

proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal

do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

 12.2 Os serviços serão recebidos, definitivamente, no prazo de 10 (dez) dias, contados

do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço
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executado e materiais  empregados,  com a  consequente  aceitação mediante  termo

circunstanciado.

 12.3 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento

definitivo no dia do esgotamento do prazo.

 12.4 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal

técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se

for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados

em  consonância  com  os  indicadores  previstos,  que  poderá  resultar  no

redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a

ser encaminhado ao gestor do contrato (item 4 do ANEXO VIII-A da IN nº 05/2017).

 12.5 O recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços,

será realizado pelo gestor do contrato.

 12.6 O gestor do contrato analisará os relatórios e toda documentação apresentada pela

fiscalização  técnica  e,  caso  haja  irregularidades  que  impeçam  a  liquidação  e  o

pagamento da despesa,  indicará as cláusulas  contratuais  pertinentes,  solicitando à

CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções.

 12.7 O gestor emitirá termo circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos

serviços  prestados,  com  base  nos  relatórios  e  documentação  apresentados,  e

comunicará a CONTRATADA para que emita a Nota Fiscal ou Fatura com o valor

exato  dimensionado  pela  fiscalização  com  base  no  Instrumento  de  Medição  de

Resultado (IMR), ou instrumento substituto.

 12.8 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade

da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
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 13 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

 13.1 As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo

de Referência, anexo do Edital.

 14 DA RESCISÃO

 14.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no

art.  78 da  Lei  nº  8.666,  de 1993,  com as  consequências  indicadas  no art.  80 da

mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Termo Contrato.

 14.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

 14.3 A  CONTRATADA reconhece  os  direitos  da  CONTRATANTE  em  caso  de

rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

 14.4 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

 14.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

 14.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

 14.4.3 Indenizações e multas.

 15 DAS VEDAÇÕES

 15.1 É vedado à CONTRATADA:

 15.1.1 Caucionar  ou  utilizar  este  Termo  de  Contrato  para  qualquer  operação

financeira;

 15.1.2 Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por

parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

 16 DAS ALTERAÇÕES
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 16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº

8.666, de 1993, bem como do ANEXO X da IN nº 05, de 2017.

 16.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar,  nas mesmas condições contratuais,  os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

 16.3 As  supressões  resultantes  de  acordo  celebrado  entre  as  partes  contratantes

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado

do contrato.

 17 DOS CASOS OMISSOS

 17.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições

contidas  na Lei  nº  8.666,  de  1993,  na  Lei  nº  10.520,  de 2002 e  demais  normas

federais  aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº

8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais

dos contratos.

 18 DA PUBLICAÇÃO

 18.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por

extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

 19 DO FORO

 19.1 As  questões  decorrentes  da  execução  deste  Instrumento,  que  não  possam ser

dirimidas administrativamente ou que não possam ser compostos pela conciliação,

conforme art.  55, §2º da Lei nº 8.666/93, serão processadas e julgadas na Justiça

Federal, Seção Judiciária de Pouso Alegre/MG, com exclusão de qualquer outro, por
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mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso I, alínea “d”

da Constituição Federal.

 19.2 Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado

em duas  (duas)  vias  de  igual  teor,  que,  depois  de  lido  e  achado  em ordem,  vai

assinado pelos contraentes e por duas testemunhas. 

Pouso Alegre, XX de XXXXX de 2018.

_____________________________________

Marcelo Bregagnoli

Reitor 

Instituto Federal de Educação, Ciência e

Tecnologia do Sul de Minas Gerais

Contratante

____________________________________

xxxxxxxx

xxxxxxxxx

CONTRATADA

Testemunhas:

______________________________________

Nome:

CPF:

______________________________________

Nome:

CPF
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